
 

 
Prefeitura Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
 

PROJETO DE LEI 

 

Institui auxílio emergencial 

municipal para pessoas em 

situação de vulnerabilidade 

social agravada pela pandemia da 

doença infecciosa viral 

respiratória – novo Coronavírus 

(COVID-19), e dá outras 

providências.  

 

 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 4.838-R, 

de 17 de março de 2021, que estabelece medidas qualificadas 

extraordinárias pelo prazo de 14 (quatorze) dias para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do surto 

causado pelo novo Coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do 

Estado do Espírito Santo; 

 

Considerando a Lei Federal nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 8.216,       

de 16 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Municipal de 

Assistência Social de Vitória; 

 

Considerando a necessidade de assegurar aos 

munícipes de Vitória, cuja situação de vulnerabilidade social foi 

agravada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), a 

sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, conforme art. 8o 

do Decreto Federal nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007; 
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Art. 1º. Institui o auxílio emergencial – 

assistência financeira temporária, destinado a assegurar a 

sobrevivência aos munícipes de Vitória, cuja situação de 

vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia do novo 

Coronavírus (COVID-19). 

  

Art. 2º. O auxílio que trata o Art. 1º 

consiste na transferência de renda mensal no valor de            

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), pelo período de 02 (dois) 

meses, para famílias cuja situação de vulnerabilidade social foi 

agravada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), conforme os 

critérios abaixo descritos: 

I - ser residente do Município de Vitória; 

II - estar inscrito no Cadúnico; 

III - ter renda familiar de até meio salário 

mínimo por pessoa; 

IV - não ter recebido o auxílio emergencial 

do Governo Federal; 

V - não ter sido condenado por crime contra a 

administração pública; 

VI - não estar cumprindo pena em regime 

fechado.  

 

§1º. Serão contempladas até 2.328 (dois mil, 

trezentos e vinte e oito) famílias, total que atende 

cumulativamente aos critérios previstos nos incisos I a IV, 

conforme dados do Cadastro para Programas Sociais do Governo 

Federal. 

§2º. Somente será concedido 01 (um) auxílio 

emergencial para cada família, entendendo-se como família o 

conjunto de pessoas que residem em um mesmo imóvel. 

§3°. Para efeitos de comprovação do     

inciso IV, o responsável familiar assinará uma declaração 

afirmando o não recebimento do auxílio emergencial dos Governos 

Federal e Estadual. 
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Art. 3º. O recebimento indevido do auxílio 

previsto no Art. 1º implicará na devolução do mesmo no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de inscrição em 

dívida ativa, sem prejuízo de demais providencias cabíveis de 

responsabilização em âmbito cível e criminal.  

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da    

aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária do 

Fundo Municipal de Assistência Social, natureza de           

despesa 3.3.90.48.99 – Demais Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas.  

 

Art. 5º.  A coordenação das ações decorrentes 

da presente Lei ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 6°. Esta Lei deverá ser regulamentada em 

até 30 (trinta) dias após sua publicação. 

 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Palácio Jeronimo Monteiro, em 23 de março 

de 2021.  

 

 

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 

 
 
Mensagem nº 019 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

Submeto à apreciação de V. Exª. e nobres Pares o anexo  

Projeto de Lei que institui o auxílio emergencial municipal para 

pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada pela 

pandemia da doença infecciosa viral respiratória – novo 

Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

 

De acordo com o Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Cadúnico), o Município de Vitória possui mais 

de 30 mil famílias inscritas, o que indica o número estimado de 

famílias em situação de vulnerabilidade social, especificamente 

no que se refere ao acesso à renda, já que o critério para a 

inscrição no cadastro é ter renda familiar de 1/2 salário mínimo 

por pessoa ou total de até 03 (três) salários mínimos. Desse 

total, cerca de 13.358 (treze mil, trezentos e cinqüenta e oito) 

recebem o benefício de transferência de renda do Programa Bolsa 

Família (PBF), estando em situação de pobreza e extrema pobreza. 

 

Entretanto, mesmo que o critério para recebimento do PBF 

seja possuir renda familiar de até R$ 178,00 (cento e setenta e 

oito reais) por pessoa, com prioridade para famílias em situação 

de extrema pobreza – cuja per capita não ultrapasse         

R$89,00 (oitenta e nove reais) - há um quantitativo grande de 

famílias que ainda não foram inseridas pelo Governo Federal, 

mesmo atendendo a esses critérios. 

 

Por outro lado, considerando que famílias inscritas no 

Cadúnico após 02 de abril de 2020, não serão contempladas com o 

Auxílio Emergencial do Governo Federal, conforme Medida 

Provisória nº 1039, de 2021, as famílias inscritas após este 

período terão a possibilidade de serem beneficiadas pelo auxílio 

municipal, até o limite de 2.328.  

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320031003000350039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Mensagem n° 019/2020 - fls. 2 -  Prefeitura Municipal de Vitória 

 
 

O Auxílio Emergencial de 2020 beneficiou, no mês de 

dezembro, 2.328 famílias em situação de pobreza, sendo este o 

perfil a ser mantido para o pagamento do Auxílio Emergencial em 

2021. 

 

O Município, por meio da Assistência Social, deve 

intervir nessa realidade, considerando ser a Segurança de Renda 

uma das principais provisões que a Política Pública de 

Assistência Social deve afiançar aos cidadãos, um dos pilares da 

proteção social que viabiliza direitos e autonomia. 

 

Inicialmente, o valor proposto para o auxílio emergencial 

seria R$ 200,00 (duzentos reais), entretanto, após essa egrégia 

Casa de Leis devolver ao Tesouro Municipal o valor de R$ 

238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais), decorrente de 

economia gerada pela Câmara Municipal de Vitória no exercício de 

2020, foi possível estabelecer novo valor, de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais).  

 

Nesse sentido encaminho a proposta para que seja 

instituído o auxílio emergencial, que consistirá em assistência 

financeira temporária mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais), por 02 (dois) meses, totalizando R$ 

1.164.000,00 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil reais), 

visando assegurar a sobrevivência aos munícipes de Vitória, cuja 

situação de vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia do 

novo Coronavírus (COVID-19).  

 

 

Vitória, 23 de março de 2021. 

 

 

Lorenzo Pazolini 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2021 | Edição: 52-A | Seção: 1 - Extra A | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus ( covid-19 ).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas mensais, a partir

da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) aos

trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de

2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de

2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020.

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário indicado no caput

que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, assistencial

ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o abono-salarial, regulado

pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº

10.836, de 9 de janeiro de 2004;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários mínimos;

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento;

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito

mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive

a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados

exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto sobre a

Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de cinco

anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em estabelecimento de

ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;
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X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas Físicas -CPF

vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991;

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou tenha seu CPF

vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ou o

auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, cancelado no momento

da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio Emergencial 2021;

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que trata o art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o inciso III do § 12 do art. 2º da

Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, conforme definido em regulamento; e

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário de bolsa de

estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de estudo concedidas

por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.

§ 3º Para fins da verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no § 2º, serão

utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados governamentais no momento do

processamento, conforme disposto em ato do Ministro de Estado da Cidadania.

§ 4º O cidadão que tenha sido considerado elegível na verificação de que trata o § 3º terá sua

elegibilidade automaticamente revisada nos meses subsequentes por meio da confirmação do não

enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, X e XII do § 2º.

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do § 2º, na ausência de dados

sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.

§ 6º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do Auxílio Emergencial

2021, e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores

integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.

§ 7º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do § 2º, serão utilizadas as bases

de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de processamento de dados

responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção do benefício de que trata esta

Medida Provisória.

§ 8º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do § 2º, serão utilizadas as bases

de dados que estiverem disponibilizadas para a instituição financeira federal responsável pela

operacionalização do benefício.

Art. 2º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um beneficiário por família.

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, mensalmente, R$ 375,00 (trezentos

e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) mensais.

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 com qualquer

outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de

2020, em razão de decisão judicial ou de contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria

Pública da União e homologada pelo Ministério da Cidadania.m mesmo grupo familiar

Art. 3º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a caracterização dos grupos familiares será

feita com base:

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou
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II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -

CadÚnico, em 2 de abril de 2020, para os beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº

10.836, de 2004, e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram concessão automática do referido

auxílio emergencial.

Art. 4º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a caracterização da renda será feita com

base nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2020, e nas bases de dados oficiais.

Art. 5º Nas situações em que for mais vantajoso, o Auxílio Emergencial 2021 substituirá,

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004,

ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.

Art. 6º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Medida Provisória, os

empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos,

independentemente da relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou de

cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

Parágrafo único. Não são considerados empregados formais, para fins do disposto no caput , os

empregados que deixaram de receber remuneração há três meses ou mais, ainda que possuam contrato

de trabalho formalizado nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 7º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar é a soma dos rendimentos

brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos,

eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas

despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do disposto neste artigo,

os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de

2004, do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, do auxílio emergencial residual de que

trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, e do abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 1990.

§ 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar per capita é a razão entre a

renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Art. 8º O Auxílio Emergencial 2021 será, preferencialmente, operacionalizado e pago pelos

mesmos meios e mecanismos utilizados para o pagamento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da

Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º Fica vedado à instituição financeira federal efetuar descontos ou compensações que

impliquem a redução do valor do Auxílio Emergencial 2021, a pretexto de recompor saldos negativos ou

de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º A instituição financeira federal responsável pela operacionalização do pagamento fica

autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais, os dados e as informações

relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos pagamentos e à operação do Auxílio

Emergencial 2021, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o Número de

Identificação Social, observado o sigilo bancário.

§ 3º Fica dispensada a licitação para a nova contratação das empresas contratadas para a

execução e o pagamento do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade

prevista no caput .

§ 4º Os pagamentos do Auxílio Emergencial 2021 poderão ser realizados por meio de conta do

tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de forma automática em nome do titular do

benefício, conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo federal e a instituição

financeira federal responsável pela operacionalização do pagamento.

§ 5º Aplica-se o disposto no inciso IV do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de

janeiro de 2001, na hipótese de o beneficiário em cujo nome foi aberta a conta do tipo poupança social
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autoridades competentes.

Art. 9º Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação

mensal dos requisitos para concessão do Auxílio Emergencial 2021 constantes das bases de dados de que

sejam detentores, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Parágrafo único. Fica autorizado o compartilhamento de dados pessoais contidos em bancos de

dados geridos por órgãos e entidades públicos e por entidades privadas com a empresa pública federal

de processamento de dados responsável por verificar os critérios de elegibilidade para percepção do

benefício de que trata esta Medida Provisória.

Art. 10. Os recursos não sacados da conta contábil de que trata o inciso III do § 12 do art. 2º da

Lei nº 10.836, de 2004, e das poupanças sociais digitais abertas e não movimentados no prazo definido em

regulamento retornarão para a conta única do Tesouro Nacional.

Art. 11. Ficam autorizados a contratar pessoal por tempo determinado, nos termos do disposto

na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para atuar em questões relacionadas ao Auxílio Emergencial

2021:

I - o Ministério da Cidadania, para as atividades relativas ao processamento, à análise, ao

pagamento e à prestação de contas; e

II - a Advocacia-Geral da União, para as atividades relativas a apoio para triagem e tratamento

de processos judiciais.

Parágrafo único. A contratação de pessoal, nos termos do disposto no caput :

I - poderá ser efetivada por meio de análise de currículo;

II - será realizada pelo prazo máximo de um ano, admitida a prorrogação, desde que o prazo

total não exceda a dois anos; e

III - ficará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 12. Na contratação dos serviços necessários à operacionalização do Auxílio Emergencial

2021, de que trata esta Medida Provisória, serão dispensados os estudos técnicos preliminares e será

adotado projeto básico simplificado.

§ 1º O projeto básico simplificado de que trata o caput , conterá:

I - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - justificativa de preço; e

VI - adequação orçamentária.

§ 2º A vigência dos contratos administrativos de que trata o caput será de seis meses,

prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de pagamento do Auxílio

Emergencial 2021, de que trata esta Medida Provisória.

Art. 13. Ato do Poder Executivo federal regulamentará o Auxílio Emergencial 2021, de que trata

esta Medida Provisória.

Art. 14. Prescreve em um ano, contado da data de publicação desta Medida Provisória, a

pretensão contra quaisquer atos relativos ao processamento:

I - do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II - do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020; e

III - do Auxílio Emergencial 2021.

Art. 15. O período de quatro meses de que trata o art. 1º poderá ser prorrogado por ato do Poder

Executivo federal, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.
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Art. 16. Ato do Poder Executivo federal poderá dispor sobre a reavaliação dos pedidos de auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

Art. 17. Os agentes públicos ocupantes de cargo efetivo, de cargo em comissão de livre

nomeação e exoneração, de cargo ou função temporária e de emprego público e os titulares de mandato

eletivo que solicitarem ou receberem auxílio emergencial praticam ato de improbidade administrativa, na

forma do disposto no art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 18. Constatada irregularidade que ocasione o pagamento indevido dos auxílios

emergenciais de que tratam a Lei nº 13.982, de 2020, a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, e esta

Medida Provisória, caberá ao Ministério da Cidadania:

I - cancelar os benefícios irregulares; e

II - notificar o trabalhador para restituição voluntária dos valores recebidos indevidamente, por

meio de Guia de Recolhimento da União emitida por sistema próprio de devolução do auxílio.

§ 1º Caso o trabalhador não restitua os valores voluntariamente, será observado rito próprio de

constituição de crédito da União.

§ 2º Os valores dos auxílios emergenciais de que tratam a Lei nº 13.982, de 2020, a Medida

Provisória nº 1.000, de 2020, e esta Medida Provisória cumulados indevidamente com benefícios

previdenciários serão descontados dos benefícios que o trabalhador venha a receber da Previdência

Social, observado o disposto na Lei nº 8.213, de 1991, e o disposto em ato conjunto do Ministro de Estado

da Cidadania e do Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

João Inácio Ribeiro Roma Neto

Wagner de Campos Rosário

José Levi Mello do Amaral Júnior

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 4838-R, DE 17 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre medidas qualificadas extraordinárias pelo prazo de 
14 (quatorze) dias para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em todos os 
Municípios do Estado do Espírito Santo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
exercício das atribuições legais e constitucionais,
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da 
República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 
2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19);
Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial 
da Saúde caracterizou a COVID-19 como uma pandemia;
Considerando o Decreto Nº 4593-R, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no 
Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e admi-
nistrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos decorrentes do surto de coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas medidas qualificadas extraordiná-
rias pelo prazo de 14 (quatorze) dias para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrentes do surto causado pelo 
novo coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do Estado 
do Espírito Santo.
§ 1º O presente Decreto é aplicado a todos os Municípios do 
Estado do Espírito Santo, como um pacto de toda a população 
capixaba visando evitar a contaminação e a propagação do novo 
coronavírus (COVID-19), com a suspensão temporária da classifi-
cação dos Municípios com base no mapeamento de risco previsto 
no Decreto nº 4.636-R, de 19 de abril de 2020, considerando-
-se, por meio do presente Decreto, todos os Municípios como 
enquadrados no risco extremo.
§ 2º Serão aplicadas a todos os Municípios do Estado do Espírito 
Santo as medidas previstas neste Decreto somadas as medidas 
qualificadas correspondentes a classificação de risco baixo, 
moderado e alto veiculadas em portaria(s) editada(s) pelo 
Secretário de Estado da Saúde.
§ 3º Este Decreto não afasta as medidas qualificadas adotadas 
em atos específicos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo 
Estadual ou pelo Secretário de Estado da Saúde, anteriormente 
ou posteriormente, a publicação deste Decreto.
§ 4º Caberá aos Municípios a implementação de medidas 
qualificadas veiculadas neste Decreto, com o apoio do Estado, que 
atuará em caráter subsidiário.
Art. 2º Para fins deste Decreto, consideram-se como serviços e 

atividades essenciais:
I - assistência à saúde, incluindo serviços médicos e hospitalares;
II - serviços públicos considerados essenciais, de acordo com 
manifestação do Chefe do Poder, do Secretário Estadual/Municipal 
ou do Dirigente da autarquia ou fundação, no caso de órgãos e 
entidades estaduais e municipais, e de acordo com a regulamen-
tação própria, no caso de órgãos e entidades federais;
III - atividades industriais;
IV - assistência social e atendimento à população em situação de 
vulnerabilidade;
V - atividades de segurança pública e privada, incluindo a 
vigilância, a guarda e a custódia de presos;
VI - produção, distribuição, comercialização e entrega realizadas 
presencialmente ou por meio eletrônico de produtos de saúde, 
higiene e gêneros alimentícios, incluindo atividade agropecuária, 
farmácias, comércio atacadista, hipermercados, supermerca-
dos, minimercados, hortifrútis, padarias e lojas de produtos 
alimentícios;
VII - atividades de produção, distribuição, comercialização, 
manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramen-
to e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, 
máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas 
rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;
VIII - produção, processamento e disponibilização de insumos 
necessários aos serviços essenciais, incluindo lojas de insumos 
agrícolas e lojas de material de construção civil;
IX - comercialização de produtos e serviços de cuidados animais;
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;
XI - transporte público coletivo;
XII - transporte de passageiros por táxi e transporte privado 
urbano por meio de aplicativo.
XIII - transporte de cargas;
XIV - casa de peças e oficinas de reparação de veículos 
automotores;
XV - telecomunicações e internet;
XVI - serviços relacionados à tecnologia da informação e de 
processamento de dados (data center) para suporte de outras 
atividades previstas neste artigo;
XVII - serviços funerários;
XVIII - agências bancárias e instituições financeiras de fomento 
econômico;
XIX - casas lotéricas;
XX - serviços postais;
XXI - atividades da construção civil;
XXII - produção de petróleo e produção, distribuição e comerciali-
zação de combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo 
e demais derivados de petróleo, incluindo postos de combustíveis;
XXIII - produção, transporte e distribuição de gás natural;
XXIV - serviços de distribuição de água, incluindo distribuidoras 
de água a granel ou envasada;
XXV - atividades de jornalismo;
XXVI - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
XXVII - serviços de limpeza urbana e coleta de lixo;
XXVIII - hotéis, pousadas e afins, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) de sua capacidade de quartos;
XXIX - atividades de igrejas e templos religiosos;
XXX - atividade de pesca no mar; e
XXXI - atividade de locação de veículos.
§ 1º Para fins do inciso II do caput, os Poderes Judiciário e 
Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamen-
to, cabendo ao Poder Judiciário tratar do funcionamento das 
serventias  extrajudiciais.
§ 2º O funcionamento ou a suspensão das feiras livres deverá 
ser definido pelos Municípios, não estando automaticamente 
enquadradas no disposto no inciso VI do caput.
Art. 3º Fica preservada a autonomia dos Municípios na adoção, 
supletivamente, de outras medidas qualificadas mais restritivas 
que as previstas neste Decreto.
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CAPÍTULO II

SUSPENSÃO DE ATIVIDADES

Art. 4º Fica suspenso o funcionamento de quaisquer serviços e 
atividades em território do Estado do Espírito Santo, à exceção 
dos considerados essenciais.
§ 1º O disposto no caput abrange atividades com ou sem caráter 
econômico, prestadas por pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, independentemente de sua natureza jurídica, 
e por entes despersonalizados, incluindo atividades comerciais, 
prestação de serviço e outras atividades.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às atividades internas dos estabelecimentos em geral;
II - à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, 
internet, telefone ou outros instrumentos similares; e
III - os serviços de entrega de mercadorias em domicílio 
(delivery).
§ 3º Ficam proibidos os sistemas de retirada no estabelecimento 
conhecidos como drive thru, take away ou equivalente.
§ 4º Os restaurantes só poderão funcionar por meio do sistema de 
entregas (delivery), exceto nas hipóteses arroladas abaixo, em 
que será permitido o atendimento presencial:
I - restaurantes localizados às margens de rodovias estaduais que 
não estejam em áreas urbanas e às margens de rodovias federais;
II - restaurantes localizados em aeroportos; e
III - restaurantes no interior de hotéis, pousadas e afins, desde 
que restrito ao atendimento de hóspedes.
§ 5º Este artigo não é aplicado para os trabalhadores que 
desempenham suas funções em condomínios verticais e/ou 
horizontais, os trabalhadores domésticos e os cuidadores de 
idosos e pessoas com deficiência.
§ 6º Fica proibido o atendimento ao público presencial nos serviços 
e atividades essenciais aos domingos e feriados.
§ 7º A limitação de dia de atendimento ao público presencial 
prevista no § 6º não se aplica para:
I - farmácias;
II - postos de combustíveis;
III - assistência à saúde;
IV - assistência social e atendimento à população em situação de 
vulnerabilidade;
V - transporte de cargas, de passageiros por táxi e privado urbano 
por meio de aplicativo e público coletivo;
VI - hotéis, pousadas e afins;
VII - serviços funerários; e
VIII - as atividades de igrejas e templos religiosos.
§ 8º As lojas de conveniência de postos de combustíveis não 
poderão funcionar durante a vigência do presente Decreto.
§ 9º Os estabelecimentos abrangidos pelo caput deverão manter 
fechados os acessos do público ao seu interior, proibida a abertura 
parcial de portas, portões e afins, bem como o atendimento ao 
público externo no interior, com ou sem horário marcado, e na 
porta do estabelecimento.
§ 10. Fica admitido o atendimento presencial em concessionárias 
prestadoras de serviços públicos, mesmo que não consideradas 
como essenciais, realizado mediante prévio agendamento e desde 
que não haja a possibilidade de atendimento por outro canal 
(telefone, e-mail e congêneres).
Art. 5º Incluem-se na suspensão veiculada pelo art. 4º deste 
Decreto:
I - o funcionamento de clubes de serviço e de lazer;
II - o funcionamento de academias de qualquer natureza;
III - a realização de atividades esportivas de caráter coletivo, 
ainda que sem a presença de público; e
IV - as aulas presenciais em todas as escolas, universidades e 
faculdades, inclusive cursos livres, das redes de ensino públicas 
e privada.
§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput para a realização 
de cursos na área de saúde e de cursos profissionais de formação 
inicial e continuada na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros 
Militar, na forma presencial, obedecidas as condições especifica-
mente estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde.
§ 2º Fica permitida a realização de treinos por profissionais do 
futebol.
§ 3º O rol de atividades elencadas nos incisos do caput tem caráter 
exemplificativo e não esgota a lista de atividades suspensas por 
força do art. 5º.

Art. 6º Para fins de incidência das regras deste Decreto, em 
especial para o enquadramento como atividade essencial, prevalece 
a atividade preponderante do estabelecimento.
Parágrafo único. Para fins do caput, não é aplicada a Classifica-
ção Nacional de Atividade Econômica (CNAE).

CAPÍTULO III
MEDIDAS SOCIAIS

Art. 7º Ficam proibidas:
I - as reuniões com 3 (três) ou mais pessoas, excetuadas as 
pertencentes ao mesmo núcleo familiar, incluindo quaisquer tipos 
de eventos sociais;
II - a utilização de praças, parques, jardins públicos, campos 
públicos de futebol, quadras públicas de esportes públicas, ginásios 
públicos de esportes e outros espaços públicos equivalentes; e
III - a realização de atividades físicas coletivas, nas áreas e vias 
públicas.
Parágrafo único. Os Municípios deverão adotar medidas para 
isolar as áreas mencionadas no inciso II do caput a fim de impedir 
sua utilização.
Art. 8º Os Municípios deverão adotar medidas para evitar a 
utilização de praias, rios, lagoas e cachoeiras, proibindo, nestes 
locais, o comércio de ambulantes, a prestação de serviços e a 
instalação de barracas de praia pelos munícipes.
Art. 9º Fica recomendado que as igrejas e os templos religiosos 
transmitam, preferencialmente, os cultos e as missas por meio 
virtual.
Art. 10. Os administradores, os síndicos e os demais responsáveis 
por condomínios verticais e/ou horizontais devem limitar a 
utilização simultânea das áreas de uso comum de lazer apenas para 
os moradores do mesmo núcleo familiar, observada a necessidade 
de  agendamento para o uso destes espaços.
Art. 11. As pessoas deverão adotar medidas de proteção e higiene, 
como a utilização de máscaras fora do ambiente residencial.
Art. 12. Os Municípios deverão proceder a orientação/conscien-
tização para o isolamento social e distanciamento social (DISK 
Aglomeração), efetuar a abordagem às pessoas, proceder a 
comunicação social, por meio de rádio, carros de som e outros, 
monitorar casos suspeitos e infectados, e expedir determinações a 
respeito do isolamento social com intervenção local.

CAPÍTULO IV
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

Art. 13. Fica suspensa pelo prazo de 14 (quatorze) dias a utilização 
do passe-escolar no transporte público metropolitano - Transcol.
Art. 14. O Estado garantirá a manutenção de 100% (cem por 
cento) da frota do Transcol no período de vigência do presente 
Decreto.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Os hotéis, pousadas e afins não poderão receber mais 
hospedes até atender ao limite de capacidade previsto no inciso 
XXVIII do art. 2º.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor no dia 18 de março de 2021 
e produzirá efeitos até o dia 31 de março de 2021, observado as 
seguintes regras específicas:
I - o inciso III do art. 5º deste Decreto em relação aos jogos de 
campeonato nacional de futebol terá vigência a partir de 19 de 
março de 2021; e
II - o inciso IV do art. 5º deste Decreto terá vigência a partir de 
22 de março de 2021.
Parágrafo único. As regras específicas previstas nos incisos I e 
II do caput não alteram a data final de produção de efeitos deste 
Decreto.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 17 dias do mês de março de 
2021, 200º da Independência, 133º da República e 487º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 655137

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 17 de Março de 2021 às 8:54:26 Código de Autenticação: 2dd7904a

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320031003000350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, 

que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o 
art. 22 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

                        DECRETA:

                        Art. 1o  Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.

                        § 1o  Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS.

                        § 2o  A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão regulados pelos Conselhos 
de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos 
definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

                        Art. 2o  O  benefício eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios:

                        I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades 
humanas básicas;

                        II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;

                        III - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas;

                        IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS;

                        V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para 
manifestação e defesa de seus direitos;

                        VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;

                        VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

                        VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e

                        IX - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os 
benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.

                        Art. 3o  O auxílio por natalidade atenderá, preferencialmente, aos seguintes aspectos: 

                        I - necessidades do nascituro;

                        II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido; e

                        III - apoio à família no caso de morte da mãe.

                        Art. 4o  O auxílio por morte atenderá, prioritariamente:

                        I - a despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
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                        II - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de 
um de seus provedores ou membros; e

                        III - a ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual no momento em que este se fez 
necessário.

                        Art. 5o  Cabe ao Distrito Federal e aos Municípios, de acordo com o disposto nos arts. 14 e 15 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, destinar recursos para o custeio do pagamento dos auxílios 
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal e pelos Conselhos Municipais de Assistência Social, respectivamente.

                        Art. 6o  Cabe aos Estados destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio 
do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de 
Assistência Social, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei nº 8.742, de 1993.

                        Art. 7o  A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

                        I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

                        II - perdas: privação de bens e de segurança material; e

                        III - danos: agravos sociais e ofensa.

                        Parágrafo único.  Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

                        I - da falta de:

                        a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação;

                        b) documentação; e

                        c) domicílio;

                        II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

                        III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência 
física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;

                        IV - de desastres e de calamidade pública; e

                        V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

                        Art. 8o  Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de 
modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 
da Lei nº 8.742, de 1993.

                        Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade pública o 
reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 
tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

                        Art. 9o  As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao 
campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na 
modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

                        Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                        Brasília,  14 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Patrus Aninas

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.12.2007

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320031003000350039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 3.048, de 1999)
(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)
(Vide Decreto nº 7.788, de 2012)
Vide Lei nº 13.014, de 2014
(Vide ADIN nº 2.228)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 
e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

        Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não 
contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos:                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos, especialmente:                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;                  (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; e                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família;                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais.                       (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais.                     (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Art. 3o  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou 
especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de 
que tratam os incisos I e II do art. 18.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 
público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de 
que tratam os incisos I e II do art. 18.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos 
ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, 
de que tratam os incisos I e II do art. 18.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

        Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

        I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;

        II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável 
pelas demais políticas públicas;

        III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória 
de necessidade;

        IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

        V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos 
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

        Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

        I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
comando único das ações em cada esfera de governo;

        II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis;

        III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada 
esfera de governo.
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CAPÍTULO III

Da Organização e da Gestão

Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes 
federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;                (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social, na forma do art. 6o-C;                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção 
e expansão das ações de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;                   
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;                
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e                        (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.              (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 1o  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o território.                (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e 
pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei.               (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

§ 3o  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.           (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e 
padronizar o emprego e a divulgação da identidade visual do Suas.              (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, 
entidades e organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao 
Suas.             (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:              (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;            (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento 
das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações 
de violação de direitos.           (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência 
social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no 
território.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de 
forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada ação.               (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 1o  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.               
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os seguintes 
requisitos:              (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o;             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o;             (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.                (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, 
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo 
Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade 
instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias.               (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

Art. 6o-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o

desta Lei.               (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu 
território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção 
social básica às famílias.               (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, 
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal 
ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da 
proteção social especial.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que 
possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles 
ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento 
reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com 
deficiência.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas 
de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de 
referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo 
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.                (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e 
indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser 
garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

        Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, 
observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o 
art. 17 desta lei.

        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

        Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia 
inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social 
do Distrito Federal, conforme o caso.

        § 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com 
atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

        § 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos 
referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal.

        Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com 
entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos 
respectivos Conselhos.

        Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma 
articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

        Art. 12. Compete à União:

        I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 
203 da Constituição     Federal;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os 
programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;                  (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)

        III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações assistenciais 
de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, 
Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada 
(IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em 
regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, 
municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação intersetorial;               (Incluído pela 
Lei nº 12.435, de 2011)
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II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito 
Federal do Suas; e              (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio 
financeiro à gestão do Suas.               (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de 
regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de 
apoio financeiro.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do 
Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice.                 (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e 
Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e 
operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de 
qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal.            (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

        Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento 
dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos 
Estaduais de Assistência Social;                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os 
programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;                  (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

        III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;

        IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na 
prestação de serviços de assistência social;

        V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma 
rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os 
Municípios para seu desenvolvimento.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

        Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o 
art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito 
Federal;                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da 
sociedade civil;

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência 
social em âmbito local;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.               
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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        Art. 15. Compete aos Municípios:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o 
art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;                 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da 
sociedade civil;

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência 
social em âmbito local;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil, são:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

        I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de 
assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos 
materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de 
conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

        Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da 
República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

        § 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e 
respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável 
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:

        I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos 
Municípios;

        II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 
organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do 
setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público Federal.

        § 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, 
eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual 
período.

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a 
qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4o  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para 
acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em 
consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com 
seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, mediante lei específica. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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        Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

        I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;

        II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da 
assistência social;

        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência 
social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                   (Redação dada pela Lei nº 
12.101, de 2009)

        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social 
certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social 
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;                      (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

        V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar 
ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de 
avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;
(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 26.4.1991)

        VII - (Vetado.)

        VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão 
da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social;

        IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito Federal, 
considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: 
população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de renda, além de disciplinar os 
procedimentos de repasse de recursos para as entidades e organizações de assistência social, sem 
prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

        X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
programas e projetos aprovados;

        XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS);

        XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho 
Nacional da Seguridade Social;

        XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

        XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.
        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

        Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social:

        I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;

        II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência 
Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de 
qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas e projetos;

        III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei;

        IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto com as 
demais da Seguridade Social;

        V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;

        VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei;
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        VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos;

        VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades 
e organizações de assistência social;

        IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da 
assistência social;

        X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de 
proposições para a área;

        XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência 
social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

        XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, bem 
como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do 
patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

        XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

        XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais 
e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Parágrafo único.  A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos 
de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 
pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que 
comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a 
diretriz de articulação das ações de assistência social e de saúde a que se refere o inciso XII deste 
artigo.              (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇÃO I

Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa 
com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.              (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020) 

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.                 (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.             (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita seja:   (Redação dada pela Lei nº 13.982, de 2020)

I - inferior a um quarto do salário mínimo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.023, de 
2020) Vigência 

II - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
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§ 4o  O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão 
especial de natureza indenizatória.             (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o  A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do 
idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.                 (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de 
que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por 
assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.            (Redação dada pela Lei nº 
12.470, de 2011)

        § 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que 
contar com tal estrutura.                  (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

        § 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu 
representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento 
do pedido.                 (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão 
computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3o deste artigo. 

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que 
produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.              (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros 
elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, 
conforme regulamento.                    (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
Cadastro Único, conforme previsto em regulamento.   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) 
salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com 
deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro 
idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o § 3º deste 
artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família 
enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I do § 
3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 
2020)

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em 
regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:   (Incluído pela 
Lei nº 13.982, de 2020)

I - o grau da deficiência;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;   (Incluído 
pela Lei nº 13.982, de 2020)
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que podem 
reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;   
(Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 
exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e 
medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência Social (Suas), 
desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida.   (Incluído pela Lei nº 
13.982, de 2020)

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente, os 
incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para a realidade brasileira, 
observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.   (Incluído pela Lei nº 
13.982, de 2020)

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso III 
do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, 
de 2015, entre outros aspectos:   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei 
nº 13.982, de 2020)

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de 
moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;   (Incluído pela Lei nº 
13.982, de 2020)

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de 
assistência social no local de residência do candidato ao benefício;   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e   
(Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro 
idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com 
tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas 
finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada ao interessado a possibilidade de 
comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios.   (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

        Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 
continuidade das condições que lhe deram origem.                (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

        § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas 
no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

        § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

§ 3o  O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de 
atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de 
suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)
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         § 4º  A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não 
impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. 

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a 
pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 
individual.                      (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, 
quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário 
adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento 
do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e 
do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 
21.                 (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do 
benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e 
do benefício.    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

SEÇÃO II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.                  (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios 
e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

§ 2o  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, 
poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição 
de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada 
criança de até 6 (seis) anos de idade.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas 
Leis no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.                  (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO III

Dos Serviços

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 
objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011)

§ 1o  O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

§ 2o  Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre 
outros: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no 
art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);          (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - às pessoas que vivem em situação de rua.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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SEÇÃO IV

Dos Programas de Assistência Social

        Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os 
serviços assistenciais.

        § 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a 
inserção profissional e social.

§ 2o  Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta 
Lei.                (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a 
proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação 
continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com 
o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, 
garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.                  (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a 
famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços 
socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de 
direitos.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.                     
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter 
intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende 
transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e 
adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes 
federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de 
crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o  As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus 
dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a 
devida identificação das situações de trabalho infantil.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

        Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que 
lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de 
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social.

        Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de 
articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre 
organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V

Do Financiamento da Assistência Social
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        Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 
de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado 
no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

        Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-
se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais 
contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 1o  Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de 
Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e 
controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.                       (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011)

        § 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).

§ 3o  O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento 
dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados 
à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
benefícios desta política.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

        Art. 28-A (Revogado pela Lei nº 13.813, de 2019)

  Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão 
automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem 
realizando as receitas.

        Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos 
benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e 
manutenção.                   (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

        Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos 
de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

        I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil;

        II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência 
Social;

        III - Plano de Assistência Social.

       Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência 
Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 
1999.                  (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que 
couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de 
transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios 
nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social 
efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, 
caracterizam-se como despesa pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo 
de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, por 
meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos 
recursos.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente 
transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de 
Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma de regulamento.                    (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos 
recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa 
e regular utilização.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

        Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

        Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, 
obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a 
extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social.

        § 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, serviços, 
programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

        § 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto 
de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de 
trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assistência social.

        Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o 
Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, 
de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

        § 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência dentro do 
prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade.

        § 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem 
fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e 
organização de assistência social, observado o disposto no art. 3º desta lei.

        Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela 
atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando 
à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação desta lei.

        Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, 
podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser 
estabelecida em regulamento.

        Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao 
benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de 
credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.

Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na 
aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas 
cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de 
todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da 
documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após 
cumpridas as exigências de que trata este artigo.                 (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)
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        Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-
se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de 
benefício previdenciário em atraso.                        (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 38.                  (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011)

        Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus 
membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per 
capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda 
mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, 
conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

        § 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser 
estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.                 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

        § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal 
vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos 
estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.                  
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

        Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão 
pagos preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível.                  (Incluído 
pela Lei nº 13.014, de 2014)

        Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

        Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

        Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalhães Júnior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993

*
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